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Ofício nº 66/DETRAN/DIHAB/2025                   Florianópolis, [data da assinatura digital].

Referência: SGPE SCC nº 00003093/2026

Ao Senhor 
CRISTIANO MEDEIROS
Presidente 
Detran/SC

Processo SCC nº 00003093/2026

Assunto: Indicação nº 0061/2026 – Padronização do sistema de duplo comando em 
veículos utilizados nas aulas práticas e nos exames de direção veicular.

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Processo SCC nº 00003093/2026, encaminhado a 
este Departamento Estadual de Trânsito para manifestação técnica acerca da Indicação 
nº 0061/2026, de autoria do Deputado Tiago Zilli, que sugere a edição e publicação de 
normativa visando à padronização do sistema de duplo comando nos veículos utilizados 
nas aulas práticas e nos exames de direção veicular, apresenta-se a seguinte análise. 

Inicialmente, cumpre destacar que o processo de formação e 
avaliação de condutores envolve atividades que, por sua própria natureza, apresentam 
riscos inerentes à circulação viária, especialmente quando realizadas por candidatos 
ainda em fase de aprendizagem e que, em regra, não possuem experiência consolidada 
na condução de veículos automotores. Nesse contexto, incumbe ao órgão executivo de 
trânsito estadual, responsável pelo planejamento, organização e execução dos exames 
práticos de direção veicular, adotar medidas técnicas e administrativas voltadas à 
adequada gestão de riscos do procedimento avaliativo. 

A gestão de riscos constitui elemento essencial na condução das 
atividades relacionadas à habilitação de condutores, uma vez que os candidatos 
frequentemente apresentam níveis elevados de nervosismo, insegurança e imperícia, 
circunstâncias naturais do processo de aprendizagem. Tais fatores podem gerar 
situações de perda momentânea de controle do veículo, exigindo mecanismos de 
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intervenção imediata capazes de evitar acidentes ou danos à integridade física dos 
envolvidos. 

Nesse cenário, o sistema de duplo comando revela-se instrumento 
técnico fundamental de mitigação de riscos durante a realização dos exames de direção 
veicular. O dispositivo permite a intervenção imediata do examinador em situações de 
imperícia grave ou risco iminente, possibilitando o controle do veículo em momentos 
críticos e reduzindo significativamente a probabilidade de ocorrência de sinistros. Além 
disso, o mecanismo contribui para a proteção da integridade física do candidato, do 
examinador e dos demais usuários da via pública, conferindo maior previsibilidade e 
controle ao procedimento avaliativo. 

Do ponto de vista da gestão de riscos, o sistema de duplo comando 
apresenta relevantes benefícios operacionais, destacando-se:

· a possibilidade de intervenção imediata em situações de imperícia 
grave do candidato;

· a redução da probabilidade de acidentes durante avaliações 
práticas;

· a proteção da integridade física do candidato, do examinador e de 
terceiros;

· o aumento da previsibilidade e do controle sobre o procedimento 
avaliativo. 

Trata-se, portanto, de mecanismo preventivo compatível com o 
estágio de formação do candidato, que ainda não possui habilitação definitiva, e com o 
dever do Estado de estruturar avaliações que não ampliem riscos desnecessários à 
segurança viária. 

Cumpre registrar, ainda, que no âmbito das atividades de exame 
prático realizadas por este Departamento, verificam-se situações concretas em que a 
intervenção do examinador por meio do comando duplo se mostra necessária para 
evitar a ocorrência de incidentes ou sinistros durante a avaliação. Nesse sentido, segue 
anexo relatório técnico contendo levantamento de acionamentos do comando duplo 
registrados no município de Joinville, no período de 01/02/2026 a 19/02/2026, 
documento que permite dimensionar objetivamente a frequência de situações de risco 
potencial durante a realização dos exames práticos. 

Os registros constantes do referido relatório demonstram que o 
acionamento do comando duplo ocorre justamente em momentos de perda de controle 
do veículo, erro de condução ou situação de perigo iminente, evidenciando que cada 
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intervenção representa, em tese, a mitigação imediata de uma situação que poderia 
resultar em acidente, colisão ou dano à integridade física dos envolvidos. Tais dados 
reforçam a relevância prática do dispositivo como ferramenta efetiva de prevenção de 
sinistros no contexto da formação de condutores. 

Dessa forma, à luz dos princípios da segurança viária, da proteção da 
vida e da gestão de riscos aplicável às atividades de habilitação de condutores, conclui-
se que a adoção e eventual padronização do sistema de duplo comando nos veículos 
utilizados nas aulas práticas e nos exames de direção veicular constitui medida 
tecnicamente recomendável, contribuindo para a realização segura e controlada do 
processo de avaliação de candidatos à habilitação.

Por fim, registra-se que a presente manifestação técnica visa subsidiar 
a análise da Indicação nº 0061/2026 no âmbito da Administração Estadual, colocando 
este Departamento à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que se 
façam necessários.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Thaís Cristina S. Zanchet
Diretoria de Habilitação
DETRAN/SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 2O13I2CX

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THAÍS CRISTINA SPOHR ZANCHET (CPF: 023.XXX.419-XX) em 06/03/2026 às 16:01:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:11:51 e válido até 13/07/2118 - 15:11:51.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMDkzXzMwOTVfMjAyNl8yTzEzSTJDWA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003093/2026 e o código 2O13I2CX
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Parecer Nº 063/DETRAN/PROJUR/2026 

 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

 

Referência: Processo SCC 00003093/2026 

Assunto: Análise jurídica. Indicação nº 0061/2026. Padronização do sistema de duplo 

comando em veículos utilizados nas aulas práticas e nos exames de direção veicular. 

 

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO E LEGISLAÇÃO 

DE TRÂNSITO. INDICAÇÃO Nº 0061/2026. PROPOSTA 

DE EXIGÊNCIA DE DUPLO COMANDO EM VEÍCULOS 

DE INSTRUÇÃO E EXAMES. MANIFESTAÇÃO 

TÉCNICA FAVORÁVEL DA DIRETORIA DE 

HABILITAÇÃO DO DETRAN/SC. INVIABILIDADE 

JURÍDICA DA REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA 

LEGISLAR SOBRE TRÂNSITO (ART. 22, XI, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). VEDAÇÃO EXPRESSA 

CONTIDA NO ART. 127, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 1.020/2025. 

FUNDAMENTOS DOS PARECERES Nº 29/2026 E Nº 

15/2026 DESTA PROCURADORIA JURÍDICA. 

DELEGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE À 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO (PGE) NOS 

TERMOS DO ART. 17, I, DO DECRETO ESTADUAL Nº 

2.382/2014. INEXISTÊNCIA DE PROJETO DE LEI EM 
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TRAMITAÇÃO. DEVER INSTITUCIONAL DE ALERTA 

QUANTO À ILEGALIDADE DA MEDIDA. PARECER 

PELA IMPOSSIBILIDADE DE REGULAMENTAÇÃO 

PELO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Presidência deste Departamento 

Estadual de Trânsito de Santa Catarina (DETRAN/SC), no âmbito do Processo SCC 

00003093/2026, visando a análise da Indicação nº 0061/2026, de autoria do Deputado Tiago 

Zilli. A referida proposição parlamentar sugere ao Governador do Estado e à Diretoria do 

DETRAN/SC a edição e publicação de normativa com o objetivo de exigir a padronização do 

duplo comando nos veículos utilizados nas aulas práticas e nos exames de direção veicular, 

sob o fundamento de garantir a segurança viária e a integridade física dos envolvidos no 

processo de formação de condutores. 

A instrução do feito reúne manifestações das áreas técnicas, com destaque 

para o parecer técnico consubstanciado no Ofício nº 66/DETRAN/DIHAB/2025 (págs. 11 a 13 

do processo eletrônico), exarado pela Diretoria de Habilitação. O referido setor técnico 

ressaltou a importância do sistema de duplo comando como instrumento fundamental de 

mitigação de riscos durante a condução por candidatos em fase de aprendizagem, concluindo 

de forma favorável à medida sob a ótica da segurança viária e da prevenção de sinistros, 

estando os autos agora aptos para o pronunciamento desta Procuradoria Jurídica. 

É o relato do necessário. Passa-se à fundamentação. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre registrar que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos. Isto porque incumbe a este órgão prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial no que concerne ao controle de 
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legalidade dos atos administrativos, não lhe competindo adentrar nos aspectos de 

conveniência e oportunidade, tampouco analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica. Nesse sentido é o entendimento da Procuradoria-Geral do Estado de Santa Catarina: 

Aos órgãos componentes do Sistema de Serviços Jurídicos da 

Administração Direta e Indireta incumbe prestar consultoria e 

assessoramento sob prisma estritamente jurídico. Não lhes compete, 

portanto, analisar ou revisar aspectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativa, tampouco adentrar na conveniência e na 

oportunidade dos atos praticados. OPC nº 1/2022, de 27.12.2022. 

Publicada no DOE nº 21.927, de 28.12.2022 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à compreensão jurídica, 

parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação 

detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente. Por 

identidade de razões, pressupõe-se que atuaram em conformidade com suas atribuições e 

verificaram a exatidão das informações constantes dos autos. 

Esse esclarecimento é necessário, pois muitas vezes se crê ser competência 

da Consultoria Jurídica (COJUR) auditar a regularidade de todos os atos praticados no 

processo. Absolutamente não é assim, pois a COJUR não é órgão de auditoria. Ora, para o 

exercício de qualquer função pública é pressuposto básico o conhecimento razoável das 

obrigações que lhe são inerentes. Ou seja, para além do cidadão comum, que possui a 

obrigação simplesmente genérica de observar a lei, não podendo invocar o seu 

desconhecimento para deixar de cumpri-la, o servidor público tem o dever de conhecê-la e 

executá-la fielmente, uma vez que todos os atos administrativos necessariamente devem se 

submeter ao princípio da legalidade. 

Dito isso, passa-se à análise do caso. 

 

II.1. Do escopo da análise e da delimitação de competência 

Preliminarmente, é fundamental esclarecer que a presente manifestação 
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jurídica não desconhece que a competência para analisar a legalidade e a constitucionalidade 

de eventual proposta legislativa (autógrafos) compete precipuamente à Procuradoria-Geral 

do Estado (PGE), conforme estabelece expressamente o inciso I do art. 17 do Decreto 

Estadual nº 2.382/2014. A análise aqui empreendida, contudo, justifica-se pelo fato de que, 

no presente momento processual, ainda não há projeto de lei formal a ser analisado, tratando-

se estritamente de uma Indicação parlamentar direcionada ao Poder Executivo. 

Nesse sentido, tal configuração processual impõe que o DETRAN/SC, por 

meio de sua Procuradoria Jurídica, exerça o seu dever institucional e alerte de antemão 

quanto à possível ilegalidade de regulamentação de comando duplo em veículos a serem 

utilizados para instrução e exames de trânsito. A manifestação preventiva deste órgão 

executivo de trânsito visa resguardar a Administração Pública Estadual da edição de atos 

normativos eivados de vícios de competência, em estrita observância ao princípio da 

legalidade administrativa e em consonância com as diretrizes fixadas pelo Sistema Nacional 

de Trânsito. 

 

II.2. Da análise de mérito e da inviabilidade jurídica da regulamentação estadual 

No que diz respeito ao mérito e à avaliação da viabilidade jurídica da demanda, 

a análise da Indicação nº 0061/2026 revela que, de fato, há um anseio legítimo dos gestores 

públicos e da população em geral em ver retomada a exigibilidade de comando duplo nos 

veículos utilizados em aulas práticas e exames de direção. Esse anseio é plenamente 

justificado pelo expressivo acréscimo de segurança que tal medida representaria para o 

sistema viário, o que resta inequivocamente demonstrado pela minuciosa análise técnica 

realizada pelo setor responsável do DETRAN/SC (Diretoria de Habilitação, págs. 11 a 13), a 

qual evidenciou a eficácia do dispositivo na prevenção de acidentes durante os 

procedimentos avaliativos. 

Entretanto, não obstante a relevância e a pertinência técnica da medida 

proposta, tal anseio esbarra em óbices jurídicos insuperáveis, notadamente na absoluta 

ausência de competência estadual para regulamentar uma exigência que afrontaria 
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expressamente uma vedação constante em norma federal. Com efeito, o pacto federativo 

brasileiro estabelece que compete privativamente à União veicular normas gerais sobre 

direito de trânsito e transporte, conforme preceitua o art. 22, inciso XI, da Constituição Federal 

de 1988: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XI - trânsito e transporte; 

Por conseguinte, a regulamentação da obrigatoriedade de comando duplo pelo 

DETRAN/SC revela-se juridicamente inviável, haja vista o disposto de forma cristalina no art. 

127, parágrafo único, da Resolução CONTRAN nº 1.020/2025: 

Art. 127. Estão autorizados a serem utilizados nas aulas práticas e nos 

exames de direção veicular os veículos destinados à formação de 

condutores, bem como os veículos eventualmente utilizados na 

aprendizagem, das categorias previstas no art. 96, inciso III, do Código 

de Trânsito Brasileiro, independentemente de sua propriedade. 

Parágrafo único. Para a realização das atividades de que trata o caput, 

não serão exigidas quaisquer adaptações ou modificações no veículo. 

O referido dispositivo normativo federal veda expressamente a exigência de 

quaisquer adaptações ou modificações nos veículos destinados à formação de condutores e 

à realização de exames de direção veicular, consolidando um modelo de desburocratização 

em âmbito nacional que não pode ser contornado por normativas regionais. 

Como bem assentado nos Pareceres Nº 29/DETRAN/PROJUR/2026 e Nº 

15/DETRAN/PROJUR/2026, cujos fundamentos se adotam nesta manifestação, a 

normatização federal emanada pelo Conselho Nacional de Trânsito possui força normativa 

vinculante e irradia efeitos imediatos sobre a atuação administrativa de todos os órgãos 

executivos estaduais. A Administração Pública Estadual encontra-se adstrita ao princípio da 

legalidade estrita, não lhe sendo facultado proibir o que a norma federal permite, tampouco 

criar critérios adicionais de exigência veicular que foram deliberadamente suprimidos pelo 

órgão máximo regulador, vide art. 108, § 6º, da Resolução CONTRAN nº 1.020/2025: 

P
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Art. 108. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal: 

§ 6º É vedado aos órgãos ou entidades de que trata o caput estabelecer 

critérios adicionais aos contidos nesta Resolução. 

Dessa forma, a edição de qualquer ato normativo estadual com o fito de 

padronizar ou exigir o sistema de duplo comando configuraria flagrante usurpação da 

competência legislativa da União, caracterizando vício de inconstitucionalidade formal e 

material. O Estado de Santa Catarina, por meio de suas autarquias, não detém autorização 

constitucional ou delegação legal para sobrepor o seu entendimento técnico, por mais 

fundamentado que seja, às diretrizes imperativas fixadas pelo ente federal competente para 

disciplinar as características e exigências dos veículos em circulação no território nacional. 

 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, e considerando que a presente análise se restringe à avaliação 

da matéria sob o prisma da viabilidade jurídica e da competência administrativa, esta 

Procuradoria Jurídica opina pela impossibilidade de regulamentação de comando duplo em 

veículos a serem utilizados em aulas de instrução e exames de trânsito, tendo em vista a 

flagrante incompetência estadual para legislar sobre a matéria e a vedação expressa disposta 

no art. 127, parágrafo único, da Resolução CONTRAN nº 1.020/2025. 

É o parecer que se submete à consideração superior. 

 

(assinado digitalmente) 

GABRIEL DA SILVA DANIELI 

Procurador do Estado 

Coordenador da Procuradoria Jurídica do DETRAN/SC 
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Ofício nº 097/DETRAN/GABP/2026 Florianópolis, [data da assinatura digital] 
Referencia: SGPE SCC 00003093/2026  

 

À 
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PEDIDOS DE INFORMAÇÕES 

Assunto: Resposta à Indicação nº 0061/2026, que trata da edição e publicação de 
normativa com o objetivo de exigir a padronização do duplo comando nos veículos 
utilizados nas aulas práticas e nos exames de direção veicular. 

 Prezados, 

 Com o objetivo de elaborar resposta fundamentada a esta gerência, o processo 
foi encaminhado aos setores responsáveis para manifestação técnica e posterior 
parecer jurídico. 

 Conforme manifestação técnica contida no Ofício nº 66/DETRAN/DIHAB/2025 
(págs 11 à 13), o DETRAN/SC reconhece a relevância técnica do sistema de duplo 
comando em veículos utilizados no processo de formação de condutores para maior 
segurança dos envolvidos no processo. Porém, deve respeitar o contido na Resolução 
CONTRAN nº 1020/2025 que, ao revogar a resolução anterior removeu a 
obrigatoriedade de utilização do referido sistema de duplo comando e, além disso, 
vedou aos órgãos executivos estaduais de exigir quaisquer modificações e alterações 
nos veículos utilizados no processo de formação de condutores, conforme Parecer 
Jurídico nº 063/DETRAN/PROJUR/2026 (págs. 38 à 43). 

 Por fim, restituímos o processo com os referidos documentos anexos a este 
ofício em resposta a Indicação recebida. 

 

Atenciosamente, 

 

Cristiano Medeiros 

Presidente do DETRAN/SC 

(assinado digitalmente) 
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Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0773/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 11 de maio de 2026.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 0061/2026, 
de autoria do Deputado Thiago Zilli, encaminho o Ofício nº 097/DETRAN/GABP/2026, do 
Departamento Estadual de Trânsito, que remete documento contendo informações sobre a edição 
e publicação de normativa visando a exigir a padronização do duplo comando nos veículos 
utilizados nas aulas práticas e nos exames de direção veicular.

Respeitosamente,

Henrique de Freitas Junqueira
Secretário de Estado da Casa Civil, designado*

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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